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DECRETO N. 1.449/2017

CONVOCA PARA CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE SANTO ANTONIO
DO AMPARO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santo Anténio do Amparo, no uso de
Suas atribuicées legais, nos termos da Lei Orgénica Municipal, e
considerando:

- que a 9% Conferéncia Municipal de Satdde € o férum maximo de
deliberacdo da Politica de Saude, segundo disposig¢des da Lei Federal
n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

- dueé a necessidade de avaliar e discutir uma saude acolhedora e
integrada, com base na Politica Nacional de Humanizac3o;

Decreta:

Art. 1°. Fica convocada a 92 Conferéncia Municipal de Saude, a
realizar-se no dia 13 de dezembro de 2017, das 18 as 21:30 horas, na
Cémara Municipal de Santo Anténio do Amparo, localizada na Rua José
Ananias Aguiar, n. 81, centro.

Art. 3°. as plendrias 1locais (pré conferéncia) serao realizadas
entre os dia 28 de novembro e 7 de dezembro de 2017, cujos horarios
e locais estio definidos no anexo deste presente Decreto.

Art. 4°. As normas de organizacao e funcionamento da Conferéncia
estardo contidas em Regimento 1Interno proéprio que estara a
disposicdo na Secretaria Municipal de Satdde de Santo Anténio do
Amparo - MG.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicacaio,
ficando revogadas as disposicées em contrario.

Publique, Registre-se, Cumpra-se.
Santo Anténio do Amparo, 30 de novembro de: 2017,
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